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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREVICAMPOS
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos

dos Goytacazes
PORTARIA Nº. 001/2010

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. - Convocar os aposentados e pensionistas da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes para comparecerem a sede do
PREVICAMPOS, situado na Av. Alberto Torres, nº. 173 - Centro, para
efetuarem o RECADASTRAMENTO, munidos de Carteira de Identi-
dade, Contracheque e comprovante de residência, de acordo com
o cronograma abaixo:

LETRAS DIAS (Mês de Maio/2010)
A e B 04, 05 e 06
C, D, E, F e G 07, 10 e 11

H, I, J e K 12, 13 e 14
L e M 17, 18 e 19
N, O, P e Q 20, 21 e 24
R, S e T 25, 26 e 27
U, V, X, W, Y e Z 28 e 31

Art. 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de maio de 2010.

Benilson A. B. Paravidino
Portaria nº. 018/2009

Presidente
Id: 951624

Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO, PETRÓLEO E BIONERGIA

CODEMCA
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Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 3.090,00
(Três mil e noventa reais), devidos ao IMNE - Instituto de Medicina
Nuclear e Endocrinologia LTDA, inscrito no CNPJ nº. 29.251.097/0001-
97, correspondente a complementação do Quimioterápico GLIVEC re-
ferente ao mês de outubro de 2007, utilizado em pacientes do SUS,
de acordo com Termo de Ajustamento de Conduta entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Clínicas Oncológicas, conforme apuração da
Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2007, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952121

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 3.090,00
(Três mil e noventa reais), devidos ao IMNE - Instituto de Medicina
Nuclear e Endocrinologia LTDA, inscrito no CNPJ nº. 29.251.097/0001-
97, correspondente a complementação do Quimioterápico GLIVEC re-
ferente ao mês de dezembro de 2007, utilizado em pacientes do SUS,
de acordo com Termo de Ajustamento de Conduta entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Clínicas Oncológicas, conforme apuração da
Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2007, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952122

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 3.090,00
(Três mil e noventa reais), devidos ao IMNE - Instituto de Medicina
Nuclear e Endocrinologia LTDA, inscrito no CNPJ nº. 29.251.097/0001-
97, correspondente a complementação do Quimioterápico GLIVEC re-
ferente ao mês de janeiro de 2008, utilizado em pacientes do SUS,
de acordo com Termo de Ajustamento de Conduta entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Clínicas Oncológicas, conforme apuração da
Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2008, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952123

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 3.090,00
(Três mil e noventa reais), devidos ao IMNE - Instituto de Medicina
Nuclear e Endocrinologia LTDA, inscrito no CNPJ nº. 29.251.097/0001-
97, correspondente a complementação do Quimioterápico GLIVEC re-
ferente ao mês de setembro de 2008, utilizado em pacientes do SUS,
de acordo com Termo de Ajustamento de Conduta entre a Secretaria
Municipal de Saúde e Clínicas Oncológicas, conforme apuração da
Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2008, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952124

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 10.985,24
(Dez mil, novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro centa-
vos), referente à complementação do quimioterápico GLIVEC no mês
de dezembro de 2009, devidos ao HOSPITAL ESCOLA ÁLVARO AL-
VIM, inscrito no CNPJ nº. 28.961.084/0001-49, conforme apuração da
Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2010, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952125

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 20.638,00
(Vinte mil, seiscentos e trinta e oito reais), referente à complementa-
ção do quimioterápico GLIVEC no mês de novembro de 2009, devidos
ao HOSPITAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFINCÊNCIA DE
CAMPOS, inscrito no CNPJ nº. 28.961.084/0001-49, conforme apura-
ção da Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2010, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952126

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 21.852,00
(Vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais), referente à com-
plementação do quimioterápico GLIVEC no mês de dezembro de
2009, devidos ao HOSPITAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENE-
FINCÊNCIA DE CAMPOS, inscrito no CNPJ nº. 28.961.084/0001-49,
conforme apuração da Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2010, e seu impacto na execução orçamen-
tária e financeira não impedirá, nem prejudicará o funcionamento das
atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952127

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 26.421,59
(Vinte e seis mil, quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e nove
centavos), referente à fatura de internação da paciente Lenita Ribeiro
da Silva, pelo período entre 01 a 31 de outubro de 2009, na MED-
CARE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº. 06.069.709/0001-20, com sede na Av. Pelinca, nº.
461 - sala 07, Parque Tamandaré, Campos dos Goytacazes - RJ,
conforme apuração da Comissão Interna de Auditoria.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2010 e posteriores, e seu impacto na exe-
cução orçamentária e financeira não impedirá, nem prejudicará o fun-
cionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952128

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Saúde situada à rua Voluntários da
Pátria nº. 875 representada neste ato pelo Dr. Paulo Roberto Hirano,
CPF nº 213.901.007-82, Secretário Municipal de Saúde, e a Srª. Pa-
trícia de Abreu Cretton, CPF nº. 017.584.617-05, Superintendente Fi-
nanceira do Fundo Municipal de Saúde, neste ato, na presença de 02
(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhecem, por manifes-
tação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$ 132.000,00
(Cento e trinta e dois mil), devidos ao Instituto Assistencial de Aten-
ção ao Uso de Drogas Nova Aliança, inscrito no CNPJ sob o nº.
05.953.926/0001-15, Clínica especializada em tratamento de depen-
dência química, referente a cinqüenta e cinco faturas de internação no
valor de R$2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) cada, conforme
apuração da Comissão Interna de Auditoria e de acordo com Man-
dado Judicial.

Cumpre asseverar que o pagamento da mencionada dívida é
exequível no exercício de 2009 e posteriores, e seu impacto na exe-
cução orçamentária e financeira não impedirá, nem prejudicará o fun-
cionamento das atividades desta Secretaria.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Patrícia de Aparecida de Abreu Cretton
Superintendente Financeira do Fundo Municipal de Saúde

Id: 952129

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO
BARCELOS MARTINS

Portaria FJBM Nº. 051/2010

O Presidente da FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, DR.
RICARDO MADEIRA COELHO DE AZEVEDO, médico, inscrito no
CRM/RJ sob o Nº5232447-9, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1. Determinar abertura de Sindicância para apurar os fatos referentes
ao Processo Nº 318/10 IRREGULARIDADES EM CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.;

2. Constituir Comissão Especial, composta pelos servidores (emprega-
dos públicos), Milta Neves, portadora da matrícula funcional nº
26739, Fernanda Prudêncio Gusmão, portadora da matrícula fun-
cional nº 28387, Evelise Vianna Muniz, portadora da matrícula fun-
cional nº 26836, esta na qualidade de Presidente, para dar cumpri-
mento ao item precedente;

3. Determinar que os membros da Comissão poderão reporta-se di-
retamente aos demais órgãos da Administração Pública em diligencia
necessárias à instrução processual;

4. Fica determinado prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação
de relatório final conclusivo.

5. Publique-se e cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 3 de maio de 2010.

Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Id: 952004

Portaria FJBM Nº. 054/ 2010

A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO o Termo de Cessão de contrato de trabalho dos
empregados públicos assinado pelo Secretário Municipal de Saúde e
pelo Presidente da Fundação Dr. João Barcellos Martins no dia 27 de
junho de 2008, publicado no Diário Oficial do Município no dia 20 de
julho de 2008, através da Portaria FJBM N°. 117/2008;

CONSIDERANDO a cláusula terceira do Termo de Cessão que trata
do retorno dos empregados públicos à Fundação Dr. João Barcellos
Martins, que se dará conforme a necessidade da cedente e a dispo-
nibilidade da cessaria;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
do Departamento Pessoal da Fundação Dr. João Barcellos Martins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE tornar pública a quebra de cessão de contrato de traba-
lho, referente à Secretaria Municipal de Saúde, do empregado público
Sandro Barros Martins, cirurgião dentista, matrícula funcional n°.
28.205 para exercer suas funções na Fundação Dr. João Barcellos
Martins.

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 28 DE ABRIL DE
2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 951984

Portaria FJBM Nº. 055/ 2010

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MAR-
TINS, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos bancos de dados
do Departamento de Pessoal da Fundação Dr. João Barcellos Mar-
tins;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter atualizados os regis-
tros no Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS do Tribunal de
Contas do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO ainda, que a eficácia dos atos administrativos fica
condicionada a publicidade dos mesmos.

RESOLVE publicar os Contratos de Trabalho rescindidos pela Fun-
dação Dr. João Barcellos Martins, conforme listagem abaixo:

MATR. NOME CARGO DT. RESCI-
SÃO

JUSTIFICA-
TIVA

25.820 ZENAIDE NUNES
SANTOS

Agente Ope-
racional de

Saúde

22/01/2010 A pedido

28.770 DIANA ALMEIDA DE
LIMA

Médico Pe-
diatra Planto-

nista

04/02/2010 A pedido

28.900 RENATA TANUS FLO-
RIDO

Médico Pe-
diatra

18/02/2010 A pedido

26.779 VERLEIA TEIXEIRA
DE MENDONÇA

Médica Clíni-
ca Médica
Plantonista

01/03/2010 A pedido

28.862 GUILHERME ALBER-
TO DA CUNHA

Médica Clíni-
ca Médica
Plantonista

12/03/2010 A pedido

29.043 LUCILEA DO CARMO
JORGE DA SILVA

Enfermeira 12/03/2010 A pedido

28.592 FLAVIA NUNES DA
SILVA AARAO

Médico Pe-
diatra Planto-

nista

30/03/2010 A pedido

28.626 WAGNER FROED Médico Pe-
diatra

30/03/2010 A pedido

28.998 ADRIANA NOGUEIRA
DA SILVA

Técnica de
Enfermagem

05/04/2010 A pedido

28.997 LUCIANE DE BIASE Médico Ra-
diologista

07/04/2010 A pedido

28.887 MARCELO HEITOR
FERREIRA MENDES

Médico Urolo-
gista

12/04/2010 A pedido

29.061 RENATO RIBEIRO
DE CARVALHO

Motorista de
Ambulância

13/04/2010 A pedido

27.350 ALESSANDRA ALVES
GOMES

Agente Ope-
racional de

Saúde

14/04/2010 A pedido

28.689 ELCY POUBEL DE
CASTRO

Médico Pe-
diatra Planto-

nista

14/04/2010 A pedido

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 28 DE ABRIL DE
2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 951985

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
Fundação Dr. João Barcelos Martins

Fundação Dr. Geral da Silva Venâncio

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL QUE EN-
TRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELOS MARTINS
E A FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO, NA FORMA
ABAIXO:

A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, entidade munici-
pal de Direito Publico instituída pela Lei Municipal nº 4.841/89, inscrita
no CNPJ n° 31.506.306/0001-48, com sede na Rua Rocha Leão n°
02, Bairro Cajú, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP 28.050-120, repre-
sentado neste ato pelo Presidente da Fundação Dr. Ricardo Madeira
Coelho de Azevedo, e

A FUNDAÇÃO DR. GERALDO DA SILVA VENÂNCIO, entidade mu-
nicipal de Direito Publico instituída pela Lei Municipal nº 7.355/2003,
inscrita no CNPJ n° 05.658.362/0001-98, com sede na Av. Senador
José Carlos Pereira Pinto, 400, Calabouço, Campos dos Goytaca-
zes/RJ, CEP 28.080-792, representado neste ato pelo Presidente da
Fundação Dr. Otávio Antônio Leite Cabral.

Considerando que as Fundações signatárias destes termo são respec-
tivamente mantenedoras dos hospitais Ferreira Machado e Hospital
Geral de Guarús, e portanto responsáveis pelos atendimentos emer-
genciais de todo o Município de Campos dos Goytacazes, com simi-
laridades jurídicas e opera,

Resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, visan-
do a conjugação de esforços sob a forma de cooperação mútua, no
desenvolvimento de ações integradas, mediante as cláusulas e con-
dições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objetivo a Cooperação Técnica e
Operacional entre os partícipes, com vistas ao desenvolvimento de
projetos e ações de interesse comum, voltados para o desenvolvimen-
to e compartilhamento de tecnologias e informações, bem como pla-
nejamento, desenvolvimento e apoio institucional.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na execução do presente Termo as Funda-
ções signatárias poderão utilizar-se da cessão de pessoal e de ser-
viços e equipamentos contratados por uma das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS

Caberá à FJBM e à FGSV estimular e implementar ações conjuntas
somando e convergindo esforços, mobilizando suas unidades, agentes
e serviços, assim como outras entidades que manifestarem desejo de
atuar em parceria, com vistas à consecução do objeto do presente
Termo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OPERACIONALIZAÇÃO

As ações relacionadas à operacionalização das atividades objeto des-
te Termo dar-se-ão conforme cronograma de execução, preliminar-
mente acordado entre os partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO - As linhas básicas, atividades e ações a que



23Ano II - No- XIX - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 4 de maio de 2010PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

se referem às cláusulas anteriores serão identificadas, especificadas e
implementadas mediante formalização de Protocolos de Execução,
tantos quantos forem necessários, nos quais serão estabelecidas as
responsabilidades técnicas e financeiras, objetivando a programação e
o detalhamento dos procedimentos técnicos, operacionais e adminis-
trativos, relativos às ações ora pactuadas, contendo, quando for o ca-
so, Plano de Trabalho em conformidade com a Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Termo poderá envolver a transferência de recursos públi-
cos, cabendo a cada partícipe o custeio das despesas inerentes às
tarefas de sua competência.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO

O presente Termo vigerá pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir
da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por acordo entre
as partes.

PARAGRAFO ÚNICO - As alterações deste Termo serão promovidas
por intermédio de termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA

Na ocorrência de qualquer fato que demonstre, comprovadamente, o
comprometimento do objeto do presente Termo, as partes poderão, a
qualquer tempo, denunciá-lo, mediante comunicação por escrito, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado o cumprimento
das obrigações assumidas, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO - Constitui motivo para denúncia do presente
Termo o descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condi-
ções estabelecidas nos planos de trabalho dos termos aditivos espe-
cíficos que poderão ser firmados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado no Diário Oficial do Município, na
forma de extrato, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos subseqüen-
tes ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos não previstos neste Termo de Cooperação serão resolvidos
de comum acordo entre as partes, e quaisquer modificações nas suas
disposições deverão ser efetivadas através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

As questões e dúvidas oriundas deste Termo serão dirimidas admi-
nistrativamente, no âmbito das entidades.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente Termo
em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
identificadas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais em juí-
zo e fora dele.

Campos dos Goytacazes-RJ, 30 de abril de 2010.

Dr. RICARDO MADEIRA C. DE AZEVEDO
Presidente da Fundação Dr. João Barcelos Martins

Dr. OTÁVIO ANTÔNIO LEITE CABRAL
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio

Testemunhas:

ANA LÚCIA SANGUEDO BOYNARD MENDONÇA
Superintendente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde

FÁBIO PARAVIDINO DA SILVA
Coordenador Municipal de Planejamento e Gestão

Id: 952182

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Resolução n.º 004/2010 de 03 de Maio de 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei n.º 6.080 de 12 de fevereiro de
1996, conforme aprovado em Reunião Ordinária realizada em 30 de
Abril de 2010
Resolve:

Art.1º. Aprovar, com ressalvas, o Balanço Patrimonial e Financeiro do
Fundo Municipal de Assistência Social do ano de 2009. Nesse sen-
tido:
As demonstrações contábeis representam adequadamente a lisura na
aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social,
além de demonstrar os avanços conquistados na interlocução entre o
Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de As-
sistência Social, exceto:
Pela não observância das prioridades da Política de Assistência So-

cial aprovada em Assembléia Ordinária do CMAS;
Pela não assinatura de convênios aprovados pelo CMAS para serem

financiados com recursos de subvenções sociais, conforme Edital de
Seleção publicado em 2008;

Pela identificação de anulação e transferência de rubricas na exe-
cução dos programas, sem análise junto ao CMAS dos impactos para
os usuários frente à não execução das propostas previstas no Plano
Municipal;
Pela ausência de repasse dos recursos destinados ao CMAS e des-

tinados à manutenção do CMAS.
Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 03 de Maio de 2010.
Renato Gonçalves dos Santos

Presidente do CMAS

Id: 952186

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 131/09
PROCESSO n.º 209/1947-X
carta convite nº 040/09
CONTRATADA: PLANCASA - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES
ANTÔNIO SALOMÃO LTDA.
OBJETO: Obra de reforma da Creche Escola Emídio Teixeira de Oli-
veira, situada na Rua Dois, s/nº - Lagoa das Pedras.
VALOR TOTAL: R$ 23.077,85(vinte e três mil, setenta e sete reais e
oitenta e cinco centavos).
PRAZO DO CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes,16 de abril de 2010.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 282/09
PROCESSO n.º 209/3716-8
CARTA CONVITE nº 095/09
CONTRATADA: UTC CONSTRUÇÕES LTDA ME
OBJETO: Execução de obra de reforma na Creche Escola Silvina
Manhães Terra, situada na Estrada Ribeiro Comprido - Ibitioca -
Campos dos Goytacazes/RJ.
VALOR TOTAL: 18.550,01(dezoito mil, quinhentos e cinqüenta reais e
um centavo).
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias
Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2009

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 286/09
PROCESSO n.º 209/3715-X
carta convite nº 097/09
CONTRATADA: XAME EMPPREITEIRA DE SERVIÇOS GERAIS LT-
DA
OBJETO: execução de obra de reforma na Creche Escola Gandur
Assed, situada na Rua Principal, s/nº - Terra Prometida.
VALOR TOTAL: 25.604,87(vinte e cinco mil, seiscentos e quatro reais
e oitenta E sete centavos).
PRAZO DE CONTRATO: 30 (trinta) dias

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2010

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 343/09
PROCESSO n.º 2.09/4611-6
carta convite nº 115/09
CONTRATADA: EMTAL PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: execução de obra de reforma na Escola Municipal Farol de
São Tomé, situada na Avenida Pinheiro Machado, s/nº - Farol de
São Tomé.
VALOR GLOBAL: 45.796,62 (quarenta e cinco mil, setecentos e no-
venta e seis reais e sessenta e dois centavos).

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2010

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 444/09
PROCESSO n.º 2.09/6132-8
carta convite nº 165/09
CONTRATADA: EMTAL PIMENTEL CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de obra de reforma da Creche Escola Sérgio
Luis Paes da Silva, situada na Rua Minas Gerais, nº 13 - Parque Ci-
dade Luz.
VALOR TOTAL: 12.861,64 (doze mil, oitocentos e sessenta e um
reais e sessenta e quatro centavos).
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias

Campos dos Goytacazes, 20 de abril de 2010

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 501/09
PROCESSO n.º 2.09/6376-2
carta convite nº 188/09
CONTRATADA: EMTAL PIMENTEL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA.
OBJETO: Execução de obra de reforma da Escola Municipalizada Ja-
ques Richer, situada na Estrada do Campo Novo - Campo Novo.
VALOR TOTAL: 29.858,01(vinte e nove mil, oitocentos e cinqüenta e
oito reais e um centavo).
PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 16 de abril de 2010

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
CONTRATO: 248/09
PROCESSO n.º 2.09/3133-X
Tomada de Preços nº 008/09
CONTRATADA: MARCELO E WILLIAM CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Execução de obra de reforma na Creche Escola Grevi Si-
queira, situada na Rua Carlos Bruno, nº 86/98 - Custodópolis - Cam-
pos dos Goytacazes/RJ.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 13 de abril de 2010

Id: 952026

AVISO DE ADIAMENTO

Concorrência Pública nº 004/2010

A Comissão Permanente de Licitações, considerando a necessidade
de reavaliação do edital pela Secretaria Municipal de Obras e Urba-
nismo, vem por meio deste informar que a sessão que seria realizada
no dia 06 de maio de 2010 às 10h (dez horas), foi temporariamente
adiada. Informamos ainda que, tão logo a reavaliação do edital seja
concluída será publicada nova data para recebimento dos envelopes
de habilitação e proposta.

Objeto: Urbanização da Avenida Vinte e Oito de Março, trecho entre
as Avenidas Presidente Kennedy (BR356) e Alberto Torres, no muni-
cípio de Campos dos Goytacazes, no Estado do Rio de Janeiro.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitações

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

Concorrência Pública nº 003/2010

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, através da Comis-
são Permanente de Licitações, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que, em obediência ao que dispõe as Leis
Federais nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e 8.883 de 08 de junho
de 1994, e demais normas que regem a matéria, que a licitação na
modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA foi adiada em razão da
necessidade de alteração do respectivo edital. Os interessados deve-
rão apresentar os Envelopes “A” DOCUMENTAÇÃO e “B” PROPOSTA
DE PREÇO, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes - RJ, na
Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo
Amaro - Campos dos Goytacazes - RJ, na nova data, conforme abai-
xo discriminado:

1 - Objeto: Execução de Obras de Pavimentação e Drenagem - Rua
Monsenhor Aquiles e Rua Winston Churchill - Parque Jóquei Club.

2 - Valor Estimado das Obras:

R$ 2.657.364,36 (Dois milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, tre-
zentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

3 - Nova data e horário para a entrega dos documentos e propostas:

07 de junho de 2010 às 10h (dez horas).

4 - Aquisição do Edital:

O Edital e seus anexos poderão ser retirados nesta cidade no Setor
de Licitações da PMCG localizado na Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, nº. 47 - Parque Santo Amaro - Campos dos Goytacazes
- RJ, das 09 às 12h30minh e das 14 às 17h, mediante requerimento
em papel timbrado da empresa e entrega de 03 (três) resmas de pa-
pel A4 e 05 (cinco) unidades de CD-RW. Os interessados que já ad-
quiriram o edital deverão efetuar nova retirada do mesmo, bastando
para tanto o requerimento em papel timbrado da empresa.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Comissão Permanente de Licitações

Id: 952098

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
torna público e comunica aos interessados o ADIAMENTO SINE DIE
da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 023/2010, discrimi-
nada abaixo:

Objeto: Execução de obra de pavimentação e drenagem da Estrada
de Santa Cruz - Santa Cruz - Campos dos Goytacazes.

Campos dos Goytacazes, 30 de abril de 2010.

José Carlos Ferreira Monteiro

Presidente da CPL

Id: 952027

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais:

CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião Ordi-
nária do Conselho Municipal de Saúde a realizar-se no dia 04 de
maio de 2010 às 19:00 horas, na Farmácia Secretaria Municipal de
Saúde, localizado à rua Gil de Góis s/nº., com a finalidade de tomar
conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1.Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Leitura do Expediente;
3. Resposta à Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil - SES-
DEC/RJ, Nº. 003/2010: Declarar endereço de sala do CMS, Nº. do
Telefone, e-mail, instalação de equipamento referente ao Programa já
enviado e a existência de conexão à Internet, além de disponibilidade
de Recursos Humanos;
4. Reestruturação Física do Conselho Municipal de Saúde: transporte
e SEDE;
5. Relatório da Comissão Especial de Estudo do Possível Retorno do
PSF e Impactos na Atenção Básica;
6. Relatório da Comissão Especial para decidir o novo formato da Se-
cretaria Executiva do CMS;
7. Disponibilização de um veículo para fiscalização das UBS e via-
gens para atividades do CMS;
8. Recolhimento de lixo hospitalar;
9. Conserto de Raio X da UBS do Farol de São Thomé;
10. Assuntos Gerais.

Dr. Paulo Roberto Hirano
Presidente do C. M. S.

Id: 948859

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO
BARCELOS MARTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azevedo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº. 0XX-22-2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na Modalidade Pregão Presencial- Sistema de Registro de
Preços nº 010/2010, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de gás de cozinha (GLP) para a FJBM

Valor Estimado: R$ 18.668,00 (Dezoito mil seiscentos e sessenta e
oito reais).

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
14 de Maio de 2010 às 09:30 h (Nove horas e trinta minutos).

O Edital poderá ser retirado no endereço acima, no horário de 09:00
às 12:30h e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados
do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento dirigido a Pregoeira e 01 resmas de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 03 de Maio de 2010.

Roberta Ramos Robaina Zainotte

Pregoeira

Id: 952009

SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, com sede na Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº XXX-022-27336991, torna público e comunica aos
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
004/2010, discriminada abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uni-
formes para atender as necessidades dos abrigos e demais progra-
mas e projetos desenvolvidos pela Fundação Municipal da Infância e
da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 17 de maio de 2010 às 11h (onze horas).

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima de 9:00 ás 12;30 e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ.

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, com sede na Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº XXX-022-27336991, torna público e comunica aos
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
006/2010, discriminada abaixo:

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de artigos
de cama, mesa e banho visando atender as necessidades dos abrigos
e demais programas e projetos desenvolvidos pela Fundação Muni-
cipal da Infância e da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 17 de maio de 2010 às 14h e 30 min (quatorze horas e trinta
minutos).

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima de 9:00 ás 12;30 e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 03 de maio de 2010.

Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ.

Id: 952099

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, com sede na Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº XXX-022-27336991, torna público e comunica aos
interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
002/2010, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de acessórios para uniformes (cintos, bonés) visan-
do atender as necessidades dos programas Guarda Mirim e Bombeiro
Mirim.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comer-
cial: 13 de maio de 2010 às 11h (onze horas).
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso de suas
atribuições, convoca os Conselheiros para a Assembléia Geral Ordi-
nária que será realizada no dia 07/05/2010 (sexta-feira), às 9 horas
(1ª convocação) e 9h.e 30min. (2ª convocação), na Fundação Jorna-
lista Oswaldo Lima - Auditório Amaro Prata Tavares, com a seguinte
pauta:
Leitura da Ata de reunião anterior;
Deliberação sobre Relatório de Gestão/2009;
Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 30 de Abril de 2010.

Renato Gonçalves dos Santos
Presidente do CMAS

Id: 951926

O Edital poderá ser adquirido no endereço acima de 9:00 ás 12;30 e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2010.

Claudia Márcia Alves da Silva

Pregoeira da FMIJ.

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE, com sede na Rua Coronel Ponciano de
Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytaca-
zes, RJ, telefone nº XXX-022-27336991, torna público e comunica aos

interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pregão nº
003/2010, discriminada abaixo:
Objeto: Aquisição de material de informática.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
13 de maio de 2010 às 14:30h (quatorze horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido no endereço acima de 9:00 ás 12;30 e
de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e uma resma de papel
A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 29 de abril de 2010.
Silvia Cristina V. Ferreira

Pregoeira da FMIJ.
Id: 952028


